
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.019, DE 2020 
(Do Sr. Dagoberto Nogueira) 

 
Altera a Lei Nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 para dispensar 
comerciantes classificados como Microempresa, Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada (Eireli) e Microempreendedor Individual 
(MEI) de manterem Médico Veterinário como Responsável Técnico.  
 

 
DESPACHO: 
RETIRADO O PL N. 4.019/2020, EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DO 

REQUERIMENTO N. 2.520/2020, NOS TERMOS DO ART. 104, 

CAPUT, C/C O ART. 114, VII, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS. 

 

 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

     Art. 1º Ficam dispensados de manterem Médico Veterinário e de obterem 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto a Conselhos de Medicina Veterinária, 

para os fins de manipulação e comercialização de alimentos de origem animal, os 

comerciantes classificados como Microempresa, Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada (Eireli) e Microempreendedor Individual (MEI), nos termos da nova redação dada à 

Lei Nº 5.517, de 23 de outubro de 1968. 

 

Art. 2º A Lei Nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 passa a vigorar com as 

seguintes alterações:   

“Art. 5º ..........................................................................................: 

...................................................................................................... 

§ 1º Ficam dispensadas de contratar Médico Veterinário e de obterem 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) as empresas que fracionem e 

embalem alimentos de origem animal para venda direta ao consumidor, 

desde que sejam classificadas, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, como: 

I – Microempresa; 

II - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (Eireli); 

III - Microempreendedor Individual (MEI). 

§ 2º Os proprietários das empresas de que trata o § 1º se submetem 

aos regulamentos e à fiscalização do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária e do Conselho Regional de Medicina Veterinária de sua região, 

quanto ao cumprimento de medidas de saúde pública no tocante à prevenção 

de doenças de animais transmissíveis ao homem e outras determinações 

sanitárias.” (NR)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei visa oferecer um tratamento mais justo a  

Microempresas, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada (Eireli) e 

Microempreendedores Individuais (MEI), quanto à exigência de obterem uma Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) junto a Conselhos de Medicina Veterinária no Brasil. 

Busca-se com este Projeto de Lei, portanto, alcançar os pequenos açougues, 

peixarias e outros comerciantes que vendem produtos de origem animal, como padarias e 

confeitarias, para os quais os custos de manter um Médico Veterinário como Responsável 

Técnico e, consequentemente, obter a Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao 

Conselho de Medicina Veterinária pode ser um custo considerável.  

Embora para o Microempreendedor Individual (MEI) já exista a previsão de 

isenção de taxas referentes à obtenção de Anotação de Responsabilidade Técnica (Lei 

Complementar Nº 123/2006, Art. 4º, § 3º), remanesce em aberto a necessidade de contratar 

Médico Veterinário para adimpli-lo às regras dos Conselhos de Medicina Veterinária. 

Os estabelecimentos abrangidos por este Projeto de Lei fracionam e 

embalam carnes e queijos, por exemplo, para venda direta ao consumidor. Entende-se que 

esse tipo de atividade não se caracteriza como um tipo sofisticado de manipulação de 

produtos de origem animal. A fabricação de queijos, a pasteurização do leite, o abate e corte 

de animais, por exemplo, devem continuar sendo executados sob o olhar de um 

Responsável Técnico habilitado em Medicina Veterinária.  

Não se ignora, também, que a atual pandemia do Novo Coronavírus se iniciou 

por franco desrespeito a procedimentos sanitários na manipulação de carne consumida na 

China. Nesse sentido, cabe manter a fiscalização do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária e do Conselho Regional de Medicina Veterinária sobre os estabelecimentos 

comerciais quanto ao cumprimento das medidas de saúde pública no tocante à prevenção 

de doenças de animais transmissíveis ao homem e outras determinações sanitárias. Busca-

se assim evitar que uma nova pandemia se inicie em território brasileiro. Nesse caso, por se 

tratar de microempresa ou empresa ainda menor, o descumprimento das medidas sanitárias 

implicará a responsabilidade do proprietário, que responderá como o responsável pela 

manipulação dos produtos de origem animal em sua empresa. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 01 de Agosto de 2020. 

 

 

DAGOBERTO NOGUEIRA 

Deputado Federal  

PDT/MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968 
 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

médico-veterinário e cria os Conselhos Federal 

e Regionais de Medicina Veterinária. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROFISSÃO 

 

Art. 1º O exercício da profissão de médico-veterinário obedecerá às disposições 

da presente lei.  

 

Art. 2º Só é permitido o exercício da profissão de médico-veterinário: 

a) aos portadores de diplomas expedidos por escolas oficiais ou reconhecidas e 

registradas na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura;   

b) aos profissionais diplomados no estrangeiro que tenham revalidado e registrado 

seu diploma no Brasil, na forma da legislação em vigor.   

 

Art. 3º O exercício das atividades profissionais só será permitido aos portadores 

de carteira profissional expedida pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária ou pelos 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária criados na presente lei.  

 

Art. 4º Os dispositivos dos artigos anteriores não se aplicam:  

a) aos profissionais estrangeiros contratados em caráter provisório pela União, 

pelos Estados, pelos Municípios ou pelos Territórios, para função específica de competência 

privativa ou atribuição de médico-veterinário;   

b) às pessoas que já exerciam função ou atividade pública de competência 

privativa de médico-veterinário na data da publicação do Decreto-lei nº 23.133, de 9 de 

setembro de 1933.   

 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

 

Art. 5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes 

atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, 

entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:  

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;   

b) a direção dos hospitais para animais;   
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c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;   

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;   

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que 

possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde 

estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou 

produtos de sua origem;   

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e 

tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, 

fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e 

fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da 

indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem 

animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;   

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e 

exames técnicos em questões judiciais;   

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa 

nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias;   

i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos serviços de inseminação 

artificial;   

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem 

como a direção das respectivas seções e laboratórios;   

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do 

ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por 

objetivo exclusivo a indústria animal;   

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de 

reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do 

Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas 

relativos à produção e à indústria animal.   

 

Art. 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de 

atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com:  

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a 

execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias 

derivadas, inclusive as de caça e pesca;   

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de 

animais transmissíveis ao homem;   

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de 

crédito e de seguro;   

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;   

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua 

fiscalização;   

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades 

de Registros Genealógicos;   

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria 

animal;   

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem 

como à bromatologia animal em especial;   

i) a defesa da fauna, especialmente o contrôle da exploração das espécies animais 

silvestres, bem como dos seus produtos;   

j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à 

profissão;   
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l) a organização da educação rural relativa à pecuária.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 

empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 

deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 

empreendedor, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 

como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 

relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 

aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 5º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, 

dos 3 (três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição 

dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, 

orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias 

às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de 

modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do 

registro ou inscrição.  

Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua 

alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades competentes:  

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de 

exercício da atividade desejada no local escolhido;  

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de 

autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a 

localização; e  

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-veto-144701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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